
ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2,010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administragdo Piblica direta ou indireta, inclusive 
empresa publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrénica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 

Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecan ou 
manuais não serão aceitas peli/bi)daifi’ae Contabilidade. 

/árlos César de oy V . 
( Secretário da Fgzenda 

PA 
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SAECIL i= 

Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
Altera o Protocolos ICMS 42/09. 6i 
astabeiece 3 obricatoriodade da 
utilizacão da Mota Fiscal Eletrônica 
NFA pelo crbério de CNAE e 

operações com os destinatários aque 
seneciífica. 

Alagoas, Amaps. Amazonas, Baiiia, Ceará, Espírito S 
Wato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 

F Rio de Janeiro, Rto Grande do Norte, Rio Gran 
Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Dist 

ios respectivos Secretários de Fazmm 
vm.ancas ou n*ª*umcar; w——m.;m.xdq o disposto nos arts, 102 - 199 do Código 
Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 25 de Mg de 1966 « no 5 2 de clausuiz 

ifa do SINIEF 07, , Tesolvem ceietrai o 

primeira A clâusuta segunds do lo 4. utho de 2 
gorar cóm a seguinte redacão 

1 - destinadas & Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

H - com destinatário localizado em unidede da Federação diferente daqueta de 
emitonte 

Hi » de comércio 1 continuãá ... ; 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07,2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e) pelo critéric de CNAE e operações com os destinatários que, 
específica. ) 
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m 

SÃECI Lo Jência de Agua e 

LEME, 20 DF AGOSTO DE 2023 IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE LEME - § 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre-a retenção na fonte do imposto sobre & renda 

fios pagamentos eletuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Município, inclusive suas Autarquias & 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Musicipio de Leme, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições Jegais que fle confere a Lei Orgê- 
nica do Municipio. e 

(Considerátido o disposto o inciso 1, do astigo 158 da Constitsicho Federal 
que atribui a0s Municípios a tinilaridáde do produio da arvecadação do imposto da 
Vnião sabro a renda ¢ proventos de qualquer ntureza, weidonte na fonte, sobre 
tendimentos pagos, a qualquer tírulo, por eles, suas autaíquias e pelas fundações que 
instituirem e mantiverem”, 

Considerando a decisão proférida pelo Sapremno Tribunst Federsl no julga- 
mento do Recurso Extraordinário cóm Repercussão Getal nº 1293 453-RS, na Ação. 
Civil Pública Orizinária aº 2.897; 

Considerando à tese fixadu para o Tems 1,136, da Repercassão Geral que 
deu inverpretação conforme a Constinoíção Federal, do artigo 64, da Lei Fedessl nº 
9430, de 27 de dezembro do 1996, para atribuir aos Municipios a titularidade das 
rteceitas arrecudadas 3 título de imposto de renda retido na fome incidente sebre 
valores pagos por elt, suas autarquias e fundações « pessoas fícicas ou juridicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, e passibilitar a utilização do mes- 
mo regramento aplicado pela Unide. no casa, a Instrução Normativa RFR nº 1234, 
de 12 de dezembro de 20120 

“Considerândo que à Receita Federal do Bresil editou a Instrição Normativs 
REB nº 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando a lnstração Notmativa REB º 
2005, de 29 de jansiso de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Declatação 
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCIF) e à Declssação de Débitos < 
Cróditos Tributários Federais Providenciários e de Outras Entidades e Fuados (DC- 
TFWS 

Considerande a imeversibilidade da decisão açimo citada, cujá Acórdão foi 
objeto de cmbargos de deciaração ópastos pela Fuenda Nacions! 1ão somente com 
a pretensão de oblar & modulação dos seus eféitos; 

Considerando que « Imposto de Reuda Retido.na Fonte é de competéacia 
mensal, o que exige s imediata adequação dos proceditmeiitos para fins de aplicação 
do novo regramento o fornecimento de bens e prestação de serviços, inchasive a0 
contraOS em curso, com vistas « assegurar o cumprimento do dispósto nó artigo 11, 
da Lei Complemenar Fedetat nº 101, de 2000 (LRFY. 

Considerande sinda, v Consuicado GP nº 53/2022, do egrêgio Tritunal de 
Contas do Estado de São Paulo: 

Considerando por fim, a necessidade de padronizar s procedimentos para 
que a tetenção e o recolhimente de tributos e contribuições sejam realizados em 
sonformídade no que foi deliberado peto STF e determina a legislação, sem deixar 
de cumprir com as obrigagbes acessórias de prestação de informações & Receits 
Federal do Hensil 

DECRETA: 

ARt 1º s órgãos da Admisistração Pública Municipal Diceta, Autárquica & 
Fendacional do Mugicipio de Leme. Estado de São Paulo, estão obrigados a reler. 
e secolher so Tesonro Municipal o imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 
incidente sobre o pagamentos que efetuarem 3 pessoas fisicas ou juridicas pelo foz- 
necimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de consteução. 
civil, com base nas aliquotas previstas no Asieso 1. da Iustrução Normativa RFB uº 

234, de 11 de janeiro de 2012, espocificamente a coluna “IR (02)”, devendo tar- 
bóm obuevat o dispesta neste Decieto e na IN RFB nº 1.234/2012, 

4 1º Não será realizado qualquer desconto de Contribuição para o PIS/PA- 
SEP, e a titolo de Contribuição Socis! Sabre o Lucro Liquido (CSLL) e Contríbuição 
para 6 Financiamento da Seguridade Sócial - COFINS, ressalvadas as hipóteses de 
celebração de Convéitio com & REB, nós temos « que e refese o artigo 33, da Lei 
Federal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003. 

$X% As retenções na funte do inmposto de tends cerão efetundas sobre gusl- 
ques forina de pagamento. inclusíve ox que forem antecipados por conta de formeci- 
mento de bens ou de prestação de serviços, para eutrega futura. 

§ 3 O valores do imposto de renda retidos ua fonte deverão ser recoltidos 
à conta do Tesauro Municipal, por meio de procedimentos adotudos no sistema fi- 
asnceizo e contibil do Município, até o 3 (quinto) dis 6l do mês mbsequente s 
da setenção, 

§ 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas hipótesos elencadas no 
artigo 47, da Instração Nosmativa REB o° 1.234/2012. 

&3 A eondição de inmnsdade e lssnção: . por e ortame pelo Simples 
Nacional; para fins de aplicação-do § 4, deverá ser comprovada a cada. 
e o mediane deciaraeão cuviada e doeumento fiseal, confrma 
95 Asexos 1L 11 e IV, da Instrução Normativa RFB o 1.234/2012, conforme o ca- 
quadramento, 

46º O cáleulo das retenções do imposto de senda nx fonte incidentes sobre 
o5 pagamentos efetuados a pessoas fisicas contimiará senda realizade com base na 
tabela progressiva mensal vigente. 

Art. 2º Os contratados serão notificados ¢ orientados na forma do Ancxo 
tínico deste Decteto, para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados 
€ para fins exctusivos de IRRF, passcm a observar é dipasto néste Docreto ¢ n3 1N 
REG 4" 123472012, 

Parágrafo Único Os contratados ficam obrigados a destacar o valor de im- 

Rua Padre julião, 

posto de renda a ser vetido pertínente é astureza do bem fornecido o do serviço 
prestado. 

Art. 3º 03 prestadores de seíviço ¢ fornecedores de bens deverão st 65 
documentos fiseais em cbservância às egras de retenção dispostas tests Decreta ¢ 
no Insirução Normativa REB i 1 2442012 

41ºOs documentos de cobrança em desacordo com o previsto no capui deste 
atigo, não serão necitos para fins de tiquídação de despesa. 

4 2º Faturas de energia elétrica. telefonis « outras que tenham código de 
bareas ficam temporariaimente dispensadas da retenção. por furça da dificuldade de 
quitação do débito com o fomecedos, sté que seja atendido o disposto 80 attigo 4º. 
deste Decreto. 

Ast 40 A setenção ma fotoe do imposto de renda sobre as faturas de energia 
elêirica, de telefonia ¢ serviços sebre.os quais o Município realize pagamentos ex- 
chusivamente por meio de fators ou boleto bancário com código de barros, e que não 

se verifique a viabilidade de ser restizado de outra forma, será efetuáda após serem 
Feslizadas 3 negociações e ajustes mecessárids e os referidos documentos sejam 
emitídos pelás empresas já com o valor liquido da retenção e cóm destaque do valor 
o imposto de renda 1 ces retido, 

§ 1 As negociações e apustes necessários ao cumprimento do caput não de- 
verio viirapassar o prazo de 15 (quinve) dias contados da data da ciênciada notífica- 
i « orientação o fomecedor ou prestador de serviço. 

$Z Em caso de descumprimento do prazo fixado através de § 1, a retenção 
será ofetuada mediante ato do Executivo. 

An 5 Este Decreto enten em vigat wh data de sua publicação, produzíndo 
seos afaitos apés t5 tquinae) da data de sua publicação, 

Leme, 21 de Agasio de 2023. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGS 
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